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________________

GABINETE DO PREFEITO  

LEI Nº 6.178, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Concede  o  Título  de  Cidadã  São-
borjense  à  Senhora  Zilda  Sena
Janner Wrasse.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. É concedido o Título de Cidadã São-borjense à Senhora Zilda Sena 
Janner Wrasse, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
São Borja.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 10 de dezembro de 2024.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB Edição 1775, em 16.12.2024.

(www.saoborja.rs.gov.br)

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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SMPOP  

EXTRATO DO 09º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2022
Espécie: Nono Aditivo ao Contrato nº 01/2022/SMPOP/DCL. Contratado: ECO VERDE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.136.424/0001-64. Objeto do
contrato: Contratação de empresa para execução dos serviços de Transbordo e Transporte de Resíduos
Sólidos Urbanos (RSU) da Unidade de Transbordo até Aterro Sanitário para Disposição Final de Resíduos
Sólidos  Urbanos..  Objeto  do  aditivo:  Considerando  o  teor  do  memorando  nº
707/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº 698/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº
1785/2024/SMPOP/DPE,  parecer  técnico  nº  230/2024/SMPOP/DPE,  parecer  da  consultoria  jurídica  nº
719/2024/LICITAÇÕES;
1.1.1. As QUANTIDADES estimadas de Toneladas de RSU Coletados serão aumentadas em 1.500 unidades
ao valor de R$ 264,45 (duzentos e sessenta e quatro reais com quarenta e cinco centavos), totalizando um
ACRÉSCIMO no valor estimado de R$ 396.675,00 (trezentos e noventa e seis mil, seiscentos e setenta e
cinco reais);  As despesas ocorrerão na dotação 40667. Eduardo Bonotto – Prefeito.

EXTRATO DO 09º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2022
Espécie: Nono Aditivo ao Contrato nº 05/2022/SMPOP/DCL. Contratado: ECO VERDE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.136.424/0001-64. Objeto do
contrato: Contratação  de empresa para execução dos serviços de Transbordo e Transporte de Resíduos
Sólidos Urbanos (RSU) da Unidade de Transbordo até Aterro Sanitário para Disposição Final de Resíduos
Sólidos  Urbanos.  Objeto  do  aditivo:  Considerando  o  teor  do  memorando  nº
708/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº 698/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº
1785/2024/SMPOP/DPE,  parecer  técnico  nº  230/2024/SMPOP/DPE,  parecer  da  consultoria  jurídica  nº
718/2024/LICITAÇÕES; 1.1.1. As QUANTIDADES estimadas de Toneladas de RSU Transportadas serão
aumentadas em 1.700 unidades ao valor de R$ 184,17 (cento e oitenta e quatro reais com dezessete
centavos), totalizando um ACRÉSCIMO no valor estimado de R$ 313.089,00 (trezentos e treze mil e oitenta e
nove reais); As despesas ocorrerão na dotação 40667.  Eduardo Bonotto – Prefeito.

EXTRATO DO 01º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/2023
Espécie: Primeiro Aditivo ao Contrato nº 175/2023/SMPOP/DCL. Contratado: PGR ATERRO SANITÁRIO E
TRATAMENTO  DE  RESÍDUOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  33.729.746/0001-90.  Objeto  do  contrato:
Contratação da empresa para destinação final  de RSU (resíduos sólidos urbanos) em aterro sanitário
devidamente licenciado por órgão ambiental. Melhores descrições estão no Termo de Referência aprovado
pelo  Prefeito  e  Projeto  Básico..  Objeto  do  aditivo:  Considerando  o  teor  do  memorando  nº
709/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº 698/2024/SMIESUST/ORÇAMENTO, memorando nº
1785/2024/SMPOP/DPE,  parecer  técnico  nº  230/2024/SMPOP/DPE,  parecer  da  consultoria  jurídica  nº
717/2024/LICITAÇÕES; 1.1.1. As QUANTIDADES estimadas de Toneladas de RSU serão aumentadas em
1.200 unidades ao valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), totalizando um ACRÉSCIMO no valor
estimado de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); As despesas ocorrerão na dotação 40667.
Eduardo Bonotto – Prefeito.
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EXTRATO DO 02º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2022
Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato nº 144/2022/SMPOP/DCL. Contratado: PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA  EMPRESARIAL  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
05.340.639/0001-30. Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
administração, controle e gerenciamento do abastecimento da frota de veículos do município, através de
cartão magnético, de acordo com o termo de referência, o memorando nº 1802/2022/SMPOP e processo de
compras nº 38486/2022. Objeto do aditivo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
administração, controle e gerenciamento do abastecimento da frota de veículos do município, através de
cartão magnético, de acordo com o termo de referência, o memorando nº 1802/2022/SMPOP e processo de
compras nº 38486/2022. Eduardo Bonotto – Prefeito.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 91/2024
Espécie:  Primeiro  termo  de  Apostilamento  ao  Contrato  nº 91/2024/SMPOP/DCL.  Contratado:
TRANSPORTES SÃO BORJA LTDA, inscrita no CNPJ: 29.882.173/0001-62. Objeto do contrato: Contratação
de empresa para prestação de serviço contínuo de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação –
SMEd da Prefeitura de São Borja, nas condições, quantidades, requisitos e demais regras estabelecidas no
Edital do PCE-21/2024, no Termo de Referência e seus anexos. Objeto do apostilamento: O presente termo
tem por objeto a alteração dos sócios da empresa acima referida que possui contrato firmado sob o número
91/2024, conforme solicitação da empresa e documentação em anexo. 1.1.1. Retiram-se da sociedade a Sra.
CLAUDETE VERONICA WINTER e o Sr. JAIRO EMILIO ALVES LOPES; 1.1.2. Inclui-se como único sócio o
Sr. JOSE CHUQUEL GONÇALVES; 1.2. A sede da sociedade passa a ser na Rua Sarandi, nº 53, bairro
Itachere, CEP 97.670-000, em São Borja. Eduardo Bonotto – Prefeito.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa  de  Licitação  nº  384/2024/SMPOP/DCL.  Objeto:  Contratação  de  serviços  de  tecnologia  da
informação (TIC), por meio da prestação de serviços de Emulação de Terminais (EML) e Administração de
Rede e Conectividade para manter o sistema do Detran integrado ao departamento de Trânsito. Maiores
detalhes  podem  ser  consultados  no  processo  de  dispensa  de  licitação  e  no  Termo  de  Referência.
Contratada:  PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. CNPJ: 87.124.582/0001-04.. Base legal: Artigo 75, inciso VIII, da
Lei Federal 14.133/2021. Valor: R$ 4.714,56 (quatro mil, setecentos e quatorze reais com cinquenta e seis
centavos). Rubrica: 09.05.06.181.105.2080.3.3.3.9.0.32.00.00.00. 1759–0000. 42707. São Borja – RS, 13 de
dezembro de 2024. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento. 

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 151/2024/DCL/SMPOP. Objeto: Contratação do grupo “ Aldeia Teatral
Ltda”, para apresentação artística de um musical de Natal, com espetáculo criado para contar a
história  do Natal  na  cidade  de São  Borja.  O evento  ocorrerá  no dia  07/12/2024,  em frente  a
Prefeitura de São Borja. Maiores detalhes estão descritos no Termo de Referência, aprovado pelo
Prefeito  e pelo Chefe de Gabinete,  e demais documentos que integram o devido processo de
Inexigibilidade. Contratada: ALDEIA TEATRAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.970.297/0001-71. Valor
total: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 04 de dezembro de 2024.
São Borja, 13 de dezembro de 2024. Eduardo Bonotto – Prefeito.


